TERMO DE REFERÊNCIA 202

Processo Administrativo nº: 773/2023
Município: São Vicente do Sul - RS
Departamento: Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Indústria, Comércio, Esporte e    Lazer
Resposável: Mitielle Saccol Fernandes
Necessidade da Administração: Essa contratação de prestação de serviço mencionada a cima se faz necessário para apresentação do desfile divulgando os piquetes tradicionalista. Sendo  que o Procedimento Licitatório n° 519/2023 do Pregão Presencial n° 019/2023 não houveram interessados em participar da licitação, dessa forma o certame deu-se como licitação frustrada.  
1. Do Objeto:
1.1 Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentação de elementos descritivos para locação de equipamento de som a ser  usado no dia 20 de setembro durante o desfile no hora´rio compreendido entre as 9 e 12 horas. Natureza da Contratação: Serviço
2. Das Especificações do Objeto:
2.1 A secretaria de Turismo, Cultura, Indústria, Comércio, Esporte e Lazer precisa de contratação de empresa para locação de equipamentos de som para apresentação e divulgação do desfile tradicional de 20 de setembro em comemoração ao di ado Gaúcho, sendo incluídos os seguintes itens:
	Item
	Descrição Objeto Licitado
	Qt.
	Unid.

	1
	Locação de equipamentos e prestação de serviços de sonorização profissional para desfile de 20 de setembro/2023, com a locação de equipamentos: 04 microfones com fio, 01 microfone sem fio, Sonorização profissional de alta potência, 06 módulos de no mínimo 8.000 watts cada, distribuídos ao longo da Avenida 7 de Setembro e demais equipamentos necessários para o funcionamento do sistema. Montagem e desmontagem equipamentos, Técnico de som durante a realização do evento
	01
	unid



4. Da Data da Prestação do Serviço:

Data prevista para realização do serviço será dia 20 de setembro de 2023, horário entre 9 e 12 horas

5. Da Fundamentação da Contratação:
A aquisição de equipamento de som  para apresentação e divulgação do desfile de 20 setembro faz- se fundamental em vista da precisão da realização do desfile tradicionalista do Dia do Gaúcho. 
Assim, sugere-se a formalização de processo de dispensa de licitação para a execução do objeto acima especificado, sob o critério de julgamento de menor valor global, visando ao atendimento do princípio da economicidade como interesse da Administração.
Em análise das opções disponíveis, constatou-se ser mais viável a contratação de apenas uma  Pessoa Jurídica, por um valor certo e determinado do que várias Pessoas Jurídicas, podendo ocorrer pedidos de reequilíbrio, reajuste e repactuação.
A razão da escolha do fornecedor e a vantajosidade econômica da contratação tem respaldo na pesquisa de preços mencionada no estudo técnico preliminar item 5 . Os valores estimados da presente contratação direta estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado, conforme exige o artigo 23 da Lei 14.133/21.

6. Dos Requisitos da Contratação:

A Licitante Vencedora deverá cumprir rigorosamente as exigências do contrato administrativo, bem como o período de montagem, manutenção e desmontagem dos serviços e equipamentos licitados, além de arcar com toda documentação e despesas exigidas para a finalidade do objeto licitado.

6.1 Da Execução do Objeto

 	6.1.1 A locação dos equipamentos e prestação de serviços deverão ser executados no dia 20 de setembro de 2023, através da montagem dos equipamentos e prestação de serviços na Rua Sete de Setembro, trecho compreendido entre a Rua Pinheiro Machado e Rua General João Antônio, no horário compreendido entre as 9 e 12 horas.
 	6.1.2 A entrega provisória do objeto licitado será feita através da execução do serviço, e deferimento do servidor municipal designado para fiscalização.
 	6.1.3 A entrega definitiva do objeto licitado será efetivada após o termino do evento, cumpridas as exigências previstas no edital, realizada por servidor municipal designado para tal.
 	6.1.4 Verificada a não conformidade na entrega do objeto licitado, desde que comprovado a falha por parte do licitante, o mesmo deverá promover as correções necessárias imediatamente após a comunicação verbal e/ou por escrito do servidor municipal responsável, que em caso de recusa estará sujeito às penalidades previstas no Edital.

7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

	7.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com comprovação de fornecimento, no território nacional, comprovando boa qualidade dos serviços prestados.

8. DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO:

	8.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pela unidade requisitante.

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 Através de consulta com o setor de contabilidade e Secretaria Municipal da Fazenda verificou-se a existência de disponibilidade financeira para as despesas decorrentes desta contratação que serão provenientes da seguinte dotação orçamentária.

	Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Turismo, Cultura e Desporto


	Projeto: 2034 Manutenção do Calendário de Eventos

	 Despesa: 3390.39.00.00.00.00.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

	Recurso: 1 Livre


10. Da Gestão e Fiscalização:
10.1 A gestão e fiscalização do presente serviço serão exercidas pelos empregados públicos designados na Portaria da Comissão Organizadora do evento. Além disso, o fiscal designado para  gestão e fiscalização é o Secretário do Departamento de Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Indústria, Comércio, Esporte e Lazer, Mitielle Saccol Fernandes, a gestora, sendo que o fiscal se trata de Giliard da Silva Vilanova.
11. Custo Estimado da Aquisição:
11.1 O valor estimado da contratação do serviço é de R$2.400,00 (dois mil e quatrocentos  reais), conforme pesquisa de mercado anexada a presente e ja prevista em ETP.
12. Da Legislação:
[bookmark: _GoBack]A contratação será realizada com fundamento na Lei Federal 14.133/2021, devendo observar as leis, decretos, regulamentação, portarias e normas federais, estaduais e municipais diretamente  e indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação, sendo que se trata de dipesna de licitação constante no artigo 75, III , a, da Lei 14.133/2021.


São Vicente do Sul, 15 de setembro de 2023.



__________________________________                         ________________________
Secretário Municipal de Turismo, Cultura,                                Secretário Executivo
Indústria, Comércio, Esporte e Lazer


Data: ____/____/______                                                       Data: ____/____/______                                              
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